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LEI N.º 2.007, DE 28 DE ABRIL DE 2026. 

 
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

559.480,85 (quinhentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos) 
distribuídos as seguintes dotações: 

 
 

Suplementação (+)................................................................................................................ R$ 559.480,85 
 
 
Anulação 
 
02 11 01 FUNDEB 
 
629 12.361.0037.0002.0000 FUNDEB na Construção de uma Educação Transformadora..........R$ 299.480,85 

         Manutenção e Modernização das Ações da Unidade F.R.: 0 0500 
3.3.90.30.00          MATERIAL DE CONSUMO 
05            TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
262 004            FUNDEB-Fomento a matrículas ETI-OUTROS 

 
 
Superav Financeiro 
 
02 13 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
625 08.244.0021.0001.0000 Rede de Proteção Social, Cidadania e Inclusão...............................R$ 100.000,00 

         Atividades Funcionais dos Servidores F.R.: 0 0500 
3.1.90.11.00          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
05             TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 000           ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 

 
626 08.244.0021.0001.0000 Rede de Proteção Social, Cidadania e Inclusão................................R$  40.000,00 

     Atividades Funcionais dos Servidores F.R.: 0 0200 
3.1.90.11.00       VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
02        TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
500 000       ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 
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Anulação 
 
02 13 02 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
624 08.241.0022.0008.0000 Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa..........................................R$  50.000,00 

        Transferência ao Consórcio Intermunicipal F.R.: 0 0696 
3.3.71.39.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TRANSFERÊNC 
06 OUTRAS          FONTES DE RECURSOS 
500 000           ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 

 
 
Anulação 
 
02 13 03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
 
623 08.243.0023.0008.0000 Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes.........................R$  70.000,00 

        Transferência ao Consórcio Intermunicipal F.R.: 0 0696 
3.3.71.39.00         OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - TRANSFERÊNC 
06 OUTRAS         FONTES DE RECURSOS 
500 000           ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 

 
 

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:  

 
 

Superávit Financeiro:............................................................................................................R$  140.000,00 
 
 
Anulação: 
 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
289 12.306.0033.0012.0000 Alimentação Escolar Saudável..................................................... - R$  100.000,00 

        Serviços Terceirizados F.R. Grupo: 0 01 00 
3.3.90.39.00         OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01            TESOURO 
213 001          MERENDA ESCOLAR - RECURSOS - TESOURO 

 
323 12.365.0034.0002.0000 Transporte para Frequência Escolar.............................................- R$  100.000,00 

         Manutenção e Modernização das Ações da Unidade F.R. Grupo: 0 01 00 
3.3.90.30.00          MATERIAL DE CONSUMO 
01            TESOURO 
213 005           TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS - TESOURO 
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325 12.365.0034.0002.0000 Transporte para Frequência Escolar.............................................. - R$  54.558,72 
         Manutenção e Modernização das Ações da Unidade F.R. Grupo: 0 01 00 

3.3.90.39.00           OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01            TESOURO 
213 005            TRANSPORTE ESCOLAR - RECURSOS - TESOURO 

 
02 11 01 FUNDEB 
 
370 12.365.0037.0001.0000 FUNDEB na Construção de uma Educação Transformadora........... - R$  44.922,13 

        Atividades Funcionais dos Servidores F.R. Grupo: 0 02 00 
3.1.90.11.00         VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
02            TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
272 000           EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL 

 
02 13 02 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO        
  
473 08.241.0022.0007.0000 Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa.......................................... - R$  50.000,00 

        Apoio a Entidades Sem Fins Lucrativos F.R. Grupo: 0 06 96 
3.3.50.39.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06            OUTRAS FONTES DE RECURSOS 
500 000          ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 

 
02 13 03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
 
489 08.243.0023.0007.0000 Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes........................ - R$  70.000,00 

        Apoio a Entidades Sem Fins Lucrativos F.R. Grupo: 0 06 96 
3.3.50.39.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06           OUTRAS FONTES DE RECURSOS 
500 000           ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/f 

 
- R$ 419.480,85 

      
Artigo 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, 28 de abril de 2026. 

 
 
 
 

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra.              
                LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                           Secretária Administrativa 
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